[image: image1.jpg]CAMARA MUNICIPAL DE LLIMA DUARTE



[image: image2.jpg]




COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
PARECER DE REDAÇÃO FINAL DO PROCESSO LEGISLATIVO Nº 79/2023
(Referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 22/2023).

O Processo Legislativo nº 79/2023, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 22/2023, de autoria do Vereador Fábio Júnior da Silva, que “Altera a Lei Ordinária nº 1.218/07”, foi aprovado na Reunião Plenária do dia 02 de outubro do presente ano, em turno único de votação.

Vem agora o projeto a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos da alínea “d” do inc. I do art. 71 do Regimento Interno.

Assim sendo, opinamos por apresentar a seguinte redação final à proposição, que está de acordo com o aprovado pelo Plenário.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 22, DE 04 DE OUTUBRO DE 2023.

Altera a Lei Ordinária nº 1.218/04.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e a Prefeita sanciona a seguinte lei.

Art. 1º O art. 1º da Lei Ordinária nº 1218/04 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Fica reconhecida de utilidade pública a Associação Esportiva Vila São Geraldo Futebol Clube, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com sede no Distrito Manejo, Lima Duarte/MG, inscrita no CNPJ sob o n° 02.596.968/0001-58.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Lima Duarte, 03 de outubro de 2023.
Thiago Júnior da Silva
Presidente

Josimar Oliveira Campos                                             Donizete Martins de Aguiar
Relator                                                                               Membro
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